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TRIBUNAL  DE  CONTAS  DA  UNIÃO 

 

 De ordem, considerando o disposto no art. 18-A da Resolução/TCU 

n. 175/2005 e nos arts. 8º e 9º da Resolução/TCU n. 280/2016 e tendo em vista 

tratar-se de processo de fiscalização de obras, bem como o sorteio do Ex.mo 

Sr. Ministro José Múcio Monteiro para a relatoria do feito (Peça n. 1), 

encaminhem-se os presentes autos ao Gabinete de Sua Excelência, para adoção 

das providências que entender cabíveis. 

 

Gabinete, em 11 de junho de 2017. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

MARCELO MATTOS SCHERRER 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 57756688.


